
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAÍ- BA  
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 01/2022 

2ª RETIFICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Pindaí- BA, por meio de seu Presidente, o senhor Luiz Carlos Martinho, 
torna público a seguinte retificação: 

1- Fica incluído no Edital a Lei do Legislativo nº 528/2023. 
 

2- Em decorrência dessa Lei e da mudança na estrutura administrativa da câmara de 

vereadores de Pindaí, fica EXCLUÍDO do Edital e dos seus anexos, o cargo de 3- 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO.  
 

3- Em virtude dessa Lei, altera-se a remuneração de todos os cargos.  

 

4- Fica incluído ao edital o cargo de 5- ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÕES. 
 

5- Em decorrência dessas alterações ficam retificados os Anexos I, II, III e IV.  

 
 

As demais disposições deste Edital permanecem inalteradas. 
 
 

Pindaí- BA, 17 de fevereiro de 2023 
 
 
 

Luiz Carlos Martinho 
Presidente Câmara Municipal de Pindaí- BA 

 


